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INDICAÇÃO CMF Nº. 034/2024 

“Indica ao Poder Executivo que 

providencie a iluminação da área da 

antiga creche Clementina Broseghini 

Carreta, localizada no bairro Orly 

Ramos, tendo em vista que o local vem 

sendo utilizado como área de lazer por 

crianças e jovens do bairro.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e 

regimentais, vem à presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº 

Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de 

Leis, A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NA ÁREA DA 

ANTIGA CRECHE CLEMENTINA BROSEGHINI CARRETA, LOCALIZADA NO 

BAIRRO ORLY RAMOS, TENDO EM VISTA QUE O LOCAL VEM SENDO 

UTILIZADO COMO ÁREA DE LAZER POR CRIANÇAS E JOVENS DO BAIRRO. 

 

Proponho ao Poder Executivo a presente Indicação, de modo que providências 

possam ser tomadas quanto a implantação de iluminação na área onde 

funcionava a antiga creche Clementina. 

 

A área vem sendo utilizada pela comunidade a noite, em especial as 

crianças e jovens, como área de lazer. 

 

Conforme imagens colacionadas abaixo, o local carece de iluminação para 

proporcionar maior segurança, vejamos: 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003000370037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Deste modo, peço a atenção por parte da Secretaria responsável para adoção 

das medidas que forem necessárias para ofertar luminosidade suficiente que 

garanta a segurança das famílias que levam suas crianças para brincarem no 

local. 

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente 

Indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 13 de março de 2024. 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI   

Vereador do Município de Fundão/ES 
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